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TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 

 

Ante as razões expostas pela SecexAdministração, determino, 

com fundamento nos arts. 11 da Lei n. 8.443/1992, 157 do Regimento 

Interno/TCU e 47 da Resolução/TCU n. 259/2014, o sobrestamento das 

presentes contas até a apreciação, em definitivo, do mérito do 

TC-032.763/2010-7 (Denúncia) e do TC-024.637/2013-0 

(Representação), ambos de minha Relatoria. 

À SecexAdministração, para adoção das providências a seu 

cargo. 

 

Gabinete do Relator, em 16 de março de 2015. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52642848.


